
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO 004/2025

CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Tenente  Laurentino
Cruz/RN
CONTRATADO: Matheus Florencio da Silva - ME
OBJETO:  Serviços  de  assessoria  e  treinamento  de  pessoal  da
Câmara Municipal  visando o controle para uso das ferramentas
utilizadas nos procedimentos de transparência pública,  inclusive
suporte  técnico  através  das  funcionalidades  disponíveis  nos
padrões exigíveis pelo sistema radar da transparência do TCE/RN,
no âmbito da  Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN.
 
Através do presente ADITIVO, ficam alteradas as cláusulas ___ e
____ decorrentes do Contrato nº 004/2025 – processo de dispensa
de licitação nº 005/2025, ficando as demais cláusulas inalteradas,
que passam a vigorar nos seguintes termos.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO
5.1 - O valor mensal pelos serviços contratados é de R$ 2.650,00
(dois mil seiscentos e cinquenta reais), alcançando o valor global de
R$ 31.800,00 (trinta e um mil  e  oitocentos reais),  podendo ser
reajustado durante sua vigência, a ser pago até o 5º (quinto) dia
após a emissão da nota fiscal no período entre o dia 20 a 25 de cada
mês.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DO  PRAZO  DE  VIGENCIA
CONTRATUAL
13.1  -  A  contratação  para  execução  dos  serviços  referente  ao
presente  processo  é  de  12  (doze)  meses,  compreendido  de
01/01/2026  a  31/12/2026,  admitida  a  sua  prorrogação,  sendo
vedada a cessão ou transferência  total  ou parcial  de quaisquer
direitos  e/ou  obrigações  inerentes  ao  presente  contrato,  por
quaisquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra.
 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  3.3.90.39  –  Outros  serviços  de
terceiros – pessoa jurídica
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de dezembro de 2025.
Vereador João Gonçalo dos Santos – Presidente
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